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Resumo
O artigo analisa as relações entre as agências 
de água do estado da Paraíba e as preten-
sões de centralização de poder por parte do 
governo. Reunindo dados e realizando en-
trevistas, chegamos a uma conclusão sobre 
a natureza das agências reguladoras e das 
agências executivas no equilíbrio das relações 
de poder que permeiam a administração do 
direito do Estado sobre as tecnologias de ma-
nejo de recursos hídricos.

Palavras-chave:    direito ambiental; histó-
ria dos recursos hídricos; poder público.

Abstract
The article analyzes the relationship between 
the water agencies of the state of Paraíba 
and the Government’s power centralization 
intentions. By collecting data and performing 
interviews, we drew a conclusion on the 
nature of the regulatory agencies and of the 
executive agencies in the power relations 
balance that pervades the administration of 
the State’s right to water resources handling 
technologies.

Keywords: environmental law; history of 
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“Chegou a hora de deixar de permitir que
 essas leis humanas se acumulem, tanto mais quando

 elas reflitam, principalmente, uma cultura e uma abordagem
 específicas, a cultura e a abordagem dos senhores da tecnologia”.

Ricardo Petrela – O Manifesto da Água

Primeiras palavras 

Este artigo parte de um diálogo entre his-
toriadores e juristas dedicados à análise das 
relações entre as instituições de gestão dos 
recursos hídricos brasileiros e as demandas 
democráticas por autonomia, surgidas no 
seio da sociedade do Nordeste nas últimas 
duas décadas. Nosso trabalho será o de 
identificar e contextualizar os caminhos de 
mudança do modelo de gestão de recursos 
hídricos da Paraíba a partir de meados da 
década de 1990 do século XX, especifica-
mente em suas dimensões jurídicas, insti-
tucionais e culturais. Assim, articulando as 
contribuições teórico-metodológicas prove-
nientes desse diálogo, procuraremos explici-
tar algumas informações do arcabouço jurí-
dico-institucional federal e, principalmente, 
paraibano, analisando, em simultaneidade, 
as estratégias desenvolvidas pelo estado no 
processo de manipulação das tecnologias e 
estratégias de gestão das águas. Contex tua -
lizar e interpretar, via hermenêutica, os va-
riegados aspectos dessa problemática com-
plexa, investigar as instituições e entidades 
relacionadas com a apropriação pública das 

tecnologias de manejo de águas e identifi-

car mudanças culturais no processo de im-

plementação da política estadual de recursos 

hídricos são, aqui, os objetivos específicos.

Documentos jurídicos e não jurídicos 

e outras formas de expressão dos homens 

no tempo que apresentassem relevância no 

processo de gestão hídrica estadual foram 

consultados para responder a algumas de 

nossas indagações essenciais. Foram inter-

pretados, por intermédio do método herme-

nêutico-sistêmico, a outorga do direito de 

uso dos recursos hídricos e a cobrança pelo 

uso da água na Paraíba, além do processo 

de desenvolvimento das ações da Agência 

das Águas do Estado da Paraíba (AESA). 

Os resultados mostram que vem sur-

gindo uma demanda popular por autonomia 

e descentralização burocrático-institucional, 

acompanhada, em contrapartida, por uma 

relativa centralização na gestão de recur-

sos hídricos por parte do Poder Executivo. 

Em busca de uma gestão hídrica paraibana 

contributiva ao desenvolvimento humano, 

sugere-se a descentralização, com a urgen-

te implementação de mecanismos que, efe-

tivamente, englobem os comitês de bacia 

hidrográfica no gerenciamento dos recursos 

hídricos do estado.
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Tecnologia, poder e águas: 
considerações históricas 
e sociais

No ano de 1998, havia no mundo cerca de 
1,4 milhão de pessoas sem acesso à água 
potável, cifra correspondente a 140 vezes 
a população da Bélgica e quase cinco a dos 
Estados Unidos da América do Norte. Na 
ausência de dados mais recentes, imagina-
mos que, dez anos depois, a situação tenha 
se agravado sensivelmente. Considerando os 
rumos tomados pelo processo de degrada-
ção e transformação dos diversos biomas 
planetários, associados à ação humana que 
desencadeou o aquecimento global, é pos-
sível que, em um futuro bem próximo, te-
nhamos que conviver com disputas cada vez 
mais acirradas por água doce.1 Nesse senti-
do, o controle sobre as diversas tecnologias 
de manutenção e exploração dos recursos 
hídricos pode significar uma estratégia im-
portante ante as perspectivas de desertifica-
ção do semi-árido.

Como a história ambiental não estuda 
fenômenos da natureza como se tivessem 
vontade própria, mas sim os sujeitos históri-
cos que os humanizam, privilegiaremos aqui 
as políticas implementadas pelo estado para 
o atendimento das demandas populares por 
água potável, já seculares no Nordeste do 
Brasil.

Cada sociedade se auto-institui social e 
historicamente, elaborando suas significa-
ções imaginárias de forma criativa e inde-
terminada. Justamente porque as coisas não 
estão dadas e não têm, necessariamente, 
que ser de uma forma imutável, uma mes-
ma sociedade pode fazer escolhas diversas, 
optar democraticamente por aquilo  que, 

por consenso ou maioria, seja considerado 
melhor. Longe de permanecerem as mes-
mas, as sociedades, como sugere a analo-
gia heraclitiana do rio em cujas águas não 
se banha um homem duas vezes, estão o 
tempo todo em transformação permanente 
e auto-instituída.

Essa capacidade de escolha preservada 
pelos sujeitos nos faz, para além de meros 
fantoches, agentes de transformação autô-
noma, de auto-instituição do mundo social 
e histórico. Talvez, nessa afirmação de uma 
deliberada autonomia sobre as diversas pos-
sibilidades de heteronomia, resida algo do 
que se tira de melhor do debate entre as 
reflexões teórico-metodológicas que privile-
giam a permanência estrutural e aquelas que 
são mais atentas às iniciativas individuais ou 
coletivas de transformação política.

Cornelius Castoriadis, famoso filósofo 
da história, nascido em Istambul, mas for-
mado sob a tradição hermenêutica e cultural 
da tradição filosófica grega, denunciava a 
democracia liberal burguesa e representa-
tiva como um espaço a mais para a cons-
trução ideológica de um engodo de partici-
pação. Criando o simulacro de autonomia 
democrática, esse sistema representativo e 
não participativo viveria, na sua efetividade, 
o cotidiano de uma sucessão de arbítrios oli-
gárquicos, mascarados e dissimulados com 
base em significações imaginárias legatárias 
de um modelo Iluminista eurocêntrico (Cas-
toriadis e Cohn-Bendict, 1981). 

O sistema político do socialismo real, 
não rompendo com o modelo de capitalismo 
de Estado, baseado na exploração sempre 
simultânea da força de trabalho humana e 
dos recursos naturais, teria feito corroborar  
esse processo de degradação ambiental, nas-
cido com a Revolução Industrial do século  



catarina de oliveira buriti, erivaldo moreira barbosa e josé otávio aguiar

cadernos metrópole 19     pp. 245-269     10 sem. 2008

248

XVIII inglês. A apropriação instrumental e 
pragmática da natureza exigiu que tecnolo-
gias e conhecimentos, alguns deles já pre-
sentes no universo de saberes humanos há 
alguns milênios, fossem operacionalizados 
no sentido de hipertrofiar a eficiência dos 
grandes sistemas de produção destinados ao 
atendimento eficaz de mercados consumido-
res que, assim se deseja, só fazem crescer.

A historiografia tem-nos mostrado que 
as sublevações sociais dos séculos XVI, XVII 
e XVIII concentraram seu potencial de explo-
são nas discussões sobre o direito de pro-
priedade, exploração e divisão da terra. Já 
nas revoluções dos séculos XIX e XX, o foco 
das disputas foi a propriedade e o direito 
de poder, exploração e gestão dos recursos 
energéticos, sejam eles o carvão, o urânio, 
o petróleo, a eletricidade, etc. Sistemas de 
regulamentação foram implementados na 
medida em que se formavam novas classes 
sociais e novos Estados nacionais, no ritmo 
em que, sob os ditames do imperialismo, 
os recursos energéticos da África, da Ásia e 
das Américas passaram a ser explorados pe-
la Europa e por aqueles países emergentes 
que, como o Japão da Era Meiji, iniciaram a 
compartilhar de sua forma de crescimento e 
apropriação de poder.

Hoje, corporações internacionais gi-
gantescas disputam mercados cada vez mais 
concorridos e precisam de uma série de re-
cursos energéticos, alguns deles não reno-
váveis, para a expansão de seus negócios. 
Caso as demandas atuais por água doce con-
tinuem a crescer, como parece ser de todas 
as previsões técnicas, é possível que os an-
tigos senhores da terra se transformem em 
senhores das águas. Algumas previsões mais 
pessimistas imaginam guerras de projeção 
global, como as que ocorreram em meados 

do século XX, por disputa de acesso a recur-
sos hídricos.

No Nordeste interior brasileiro, espe-
cialmente nos biomas do semi-árido, desde 
o início da colonização européia, no século 
XVI, a propriedade da terra era diretamente 
valorizada pela disponibilidade de recursos 
hídricos que permanecessem ao longo das 
diversas estações do ano, especialmente no 
período seco.  Lembremo-nos de que se tra-
ta de uma região de grande extensão ter-
ritorial com prevalência de rios sazonais e 
escassez de cursos perenes.

Recentemente, um projeto federal de 
transposição parcial das águas do Rio São 
Francisco, o principal manancial caudaloso a 
atravessar a região da caatinga, despertou 
polêmicas na opinião pública, com interpre-
tações divididas entre os moradores e al-
gumas autoridades, religiosos, especialistas 
acadêmicos e celebridades da mídia.

Fugindo de nos direcionarmos à dis-
cussão  dessa polêmica, ela mesma merece-
dora de um ensaio à parte, vale lembrar que 
essa querela pela “transposição” faz ecoar 
uma antiga preocupação dos governos bra-
sileiros, preocupação essa que, atravessando 
a transição republicana de 1889, transpas-
sou inteiramente o século XX. Referimo-nos 
às sucessivas políticas de combate ao fenô-
meno natural da seca. 

O processo de desmatamento das zo-
nas semi-áridas nordestinas, provocado pela 
ação humana, somado às características cli-
máticas específicas desse bioma, e, marca-
damente, às condições ecológicas das secas, 
tornou esse território uma das áreas do Bra-
sil mais degradadas e com fortes tendências 
à desertificação (Mariano Neto, 2001). 

Historicamente, a seca deixou de ser 
considerada como um fenômeno natural 
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pelas  elites locais e passou a ser associada a 
todos os tipos e possibilidades de problemas 
socioeconômicos do Nordeste brasileiro. 
Grupos político-oligárquicos da região, atra-
vés de seus representantes no Parlamento 
e também na mídia, passaram a se utilizar 
da imagem de uma natureza “adversa” co-
mo estratégia para reforçar o seu poderio 
econômico e político. São os chamados “in-
dustriais da seca” (latifundiários, prefeitos, 
deputados e governadores) que, através de 
suas reedições atuais dos “votos de cabres-
to”, garantem a manutenção do poderio re-
gional. Esses mandatários do Nordeste fa-
zem questão de identificar a seca como algo 
incerto, imprevisível, e atribuem toda a sor-
te de problemas a esse fenômeno natural. 

Refletir sobre o movimento migratório 
do Nordeste brasileiro ou da história de po-
pulações que, desiludidas com a possibilidade 
de sobreviverem com os escassos recursos 
naturais da região, com a falta de água e de 
alimentação, se deslocaram para outras pa-
ragens em busca de melhores condições de 
vida e alternativas de sobrevivência significa 
colocar em evidência o poder e o mandonis-
mo econômico e político locais inerentes a 
esse processo.

Fugindo dos efeitos devastadores da 
seca, as levas de retirantes buscavam as ci-
dades maiores do sertão, que serviam como 
entrepostos comerciais, à procura de ajuda. 
Pequenos e médios proprietários também 
foram atingidos pelos efeitos das secas, 
abandonaram suas terras, que naquele mo-
mento não possuíam nenhum valor comer-
cial, e seguiram o percurso até a cidade 
onde pudessem encontrar outra forma de 
sobreviver. Milhares de nordestinos, famin-
tos e com sede, tiveram que se submeter a 
um forçado nomadismo em direção ao Sul 

“Maravilha”  ou a Amazônia “Promissora”, 
regiões míticas que se tornaram, no imagi-
nário nordestino, horizontes de expectativas 
para solucionar os problemas que enfrenta-
vam no semi-árido brasileiro. 

É importante observar, neste ponto, 
que essa migração não se deu, exclusiva-
mente, por conta de fatores climáticos ou 
da seca. Ela se calcou, também, nos regimes 
de centralização da propriedade dos recur-
sos hídricos por parte de uma elite secular 
que comandava as relações de mando locais 
e a sucessão política ao nível dos estados. 
A Revolução política de 1930 centralizou o 
poder na Presidência da República, indican-
do interventores designados para o lugar 
dos antigos “presidentes de Estado”, na ten-
tativa de quebrar o poder das elites locais 
organizadas.

Meio ambiente                   
e recursos hídricos

Define-se, comumente, meio ambiente2 co-
mo um sistema que envolve relações com-
plexas que contornam e acolhem os seres 
vivos, os recursos naturais e as instituições. 
O conceito, porém, carece de melhor com-
preensão. A ONU – Organização das Nações 
Unidas (2005) – define o ecossistema3 pelo 
prisma de uma complexidade físico-biológi-
ca-social que abrange o habitat da espécie 
humana. Nos tempos hodiernos, o conceito 
de meio ambiente também requer melhores 
esclarecimentos, na busca de resoluções de 
problemas.

Não basta simplesmente contextua-
lizarmos o arcabouço jurídico-institucio-
nal do Brasil relativo às águas, é também 
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importante  delimitarmos a parte do ambien-
te brasileiro que se deseja investigar, para 
melhor situarmos os leitores. Assim, toma-
mos como objeto de exploração e investiga-
ção científica o ecossistema hídrico da Paraí-
ba, o que torna evidente a necessidade de 
descrevermos as múltiplas interações que se 
imbricam para que se possam compreender 
e explicar os seus recursos hídricos. O espa-
ço territorial do estado-membro da Paraíba 
apresenta recortes diferenciados e com ma-
tizes compostas de características sertaneja, 
caririense, brejeira, agrestina e litorânea, 
motivo pelo qual se requer prudência e sen-
sibilidade nas ações implementadas, pois, 
dessa forma, evita-se ampliar o processo de 
degradação e deterioração do ecossistema.

As diversidades geográficas que com-
põem esse cenário devem ser consideradas 
nos momentos investigativos da pesquisa, 
ora em implementação, ora em alternativas 
práticas que devem ser ajustadas em con-
formidade com os limites de absorção da 
localidade ou região.

O meio ambiente brasileiro contém as 
águas paraibanas, assim, não se deve tomar 
como parâmetro apenas a configuração do 
estado-membro, pois os recursos hídricos 
federais e estaduais interagem no meio am-
biente da Paraíba. Essa variação de escala4  

(ONU, 2005) é um fator relevante em in-
vestigações de fenômenos físico-sociais que 
apresentam inter-relacionamentos institu-
cionais5 e culturais6 (Ferreira, 1999).

Figura 1 – Açude Vaca Brava, Areia – PB
Antigo manancial de abastecimento da cidade de Campina Grande, antes da 

transferência para o açude de Boqueirão, localizado no município de mesmo nome

Fonte: José Otávio Aguiar.



das interfaces entre a environmental history e o direito  ambiental

cadernos metrópole 19     pp. 245-269     10 sem. 2008

251

North (1990, apud Scare, 2003) escla-
rece que a razão máxima na existência das 
instituições é a minimização das incertezas, 
criando uma estrutura estável que molde 
o comportamento humano que, apesar de 
não ser totalmente eficiente, influencia no 
desempenho da economia pelos seus efeitos 
nos custos de produção e de transação.

A mudança institucional pode ocorrer 
como resultado da absorção das limitações 
informais da sociedade, mas também pode 
ocorrer por conseqüência de mudanças legais. 

Conforme Kanazawa (1999, apud 
Scare,  2003), em determinado momento 
existe um histórico de regras que define 
o aparato institucional; com a evolução do 
tempo, novos valores são adicionados e os 
antigos perdem o valor inicial. Mas frise-se 
que esses novos valores também surgem 
amparados em novo aparato normativo. 
Dessa forma, as mudanças institucionais 
contribuem com o evolver das sociedades, 
sendo importantes na compreensão das mu-
danças no curso histórico hídrico.

Além disso, uma abordagem sistêmica 
requer, além das contextualizações inte-
gradoras e interpretações consistentes, ex-
plicações dos impactos hídricos de grande 
relevância.

Urge, então, dizer que as novas forma-
tações jurídico-institucionais, que têm por 
mister o caráter de gerenciamento hídrico, 
e as recém-medidas de ajustes tecnológico-
financeiros, devem ser desnudadas.

A compreensão dessas dimensões deve 
ser mediada pelo esgarçamento do tecido 
político,7 conforme descreve Bobbio (1999), 
ou seja, as ações implementadas, desde os 
discursos, passando pelos planejamentos e 
planos, até a execução dos projetos arqui-
tetados, exigem apreensão de sentido e uma 

justificativa abalizada. Entretanto, é tam-
bém importante investigar a relevância do 
direito8 como elemento de articulação socio-
político para com as águas, com o objetivo 
de focar as normas jurídicas e interpretar se 
as mesmas estão adequadas ou em descom-
passo com as mudanças sociais, econômicas, 
culturais e tecnológicas ocorrentes. 

A problemática hídrica é dinâmica, pois 
extingue, modifica, cria e recria “direitos am-
bientais e de águas”, conforme propósitos, ló-
gicas e interesses próprios dos formuladores. 

Dessa forma, o ambiente pesquisado é 
“recortado” e analisado da seguinte forma: 
às vezes são aplicados métodos de resolu-
ções tradicionais; e, em outros momentos, 
são introduzidos novos modelos metodoló-
gicos. Contudo, na maioria dos casos, es-
ses modelos não conseguem responder às 
inúmeras indagações surgidas no contexto 
histórico-político atual.

Planejamentos são encomendados e 
planos confeccionados, alguns, em princí-
pio, parecem que irão resolver os comple-
xos problemas, entretanto, quando postos 
à prova, falham. Posteriormente aos não 
sucessos, aparecem opositores governamen-
tais que tentam rechaçar a linha de ação dos 
projetos arquitetados, alegando falta de ca-
pacidade administrativa e/ou técnica.

Essa lógica de gerenciar os recursos hí-
dricos apresenta um viés dicotômico de en-
frentamento e estranhamento. O enfrenta-
mento é a parte do gerenciamento que é im-
pulsionado pelo discurso político de acirra-
mento e medidas de ajustes não-estruturais; 
enquanto que o estranhamento é rejeitado e 
descartado, isto é, não deve ser informado 
para a sociedade, muito menos trabalhado 
em seus aspectos de fragilidade; em síntese, 
o estranhamento (ou o diferente) não é uma 
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dimensão aceita por grande parte de ges-
tores hídrico-ambientais, porque estes não 
conseguem lidar com problemas incertos e 
imprevisíveis.

Não obstante, a gestão dos recursos 
hídricos deve trilhar em uma outra lógica, 
visto que a água é um recurso natural dife-
renciado dos demais da natureza, ou seja, a 
água é um termo de “rico” significado, em 
virtude de ser fundamental para a sobre-
vivência humana e o equilíbrio dos ecossis-
temas, daí porque tanto o enfrentamento 
quanto o estranhamento são facetas de uma 
problemática ambiental que vem se comple-
xificando na contemporaneidade.

É importante que os recursos hídricos 
sejam tratados como recursos intimamente 
relacionados com o meio ambiente e com a 
sobrevivência dos homens e mulheres e não 
apenas como “recursos dotados de valor 
econômico”. Esses recursos podem, inclusi-
ve, ser manipulados por interesses de gru-
pos socioeconômicos poderosos, que, por 
intermédio da ideologia e da dominação po-
lítico-cultural, elaboram teorias e praticam 
ações amparadas em paradigmas que permi-
tem tomar decisões não participativas. Par-
tindo de uma análise do recente redesenho 
da política nacional de recursos hídricos bra-
sileiros e das exigências estatais para criação 
das novas instituições, amparados no Direito 
de Águas, Direito Ambiental, Direito Admi-
nistrativo e Direito Constitucional, dentre 
outros, percebemos que pouco se sabe das 
relações existentes entre a Gestão, a Política 
e o Direito, principalmente, no que concerne 
ao Nordeste.

Eis, assim, a necessidade de se intro-
duzir uma contextualização preliminar sobre 
o meio ambiente e os recursos hídricos que 
embasará as reflexões que seguem.

Introdução 
paradigmática

Os recursos hídricos ganharam mais noto-
riedade quando as complexidades ambien-
tais foram emergindo com maior transpa-
rência. O aumento populacional, o modelo 
de desenvolvimento capitalista via indus-
trialização excessivamente consumista e a 
agricultura intensiva são alguns dos fatores 
que contribuem para o aumento exagerado 
da demanda hídrica. Nesse sentido, o pro-
blema da oferta de águas,9 entre outros, 
não pode ser resolvido, caso esteja pautado 
nos limites da ciência tradicional positiva. 
Os múltiplos interesses em torno do meio 
ambiente – especialmente dos recursos hí-
dricos – carecem de um novo florescer cien-
tífico que responda aos inúmeros questio-
namentos ecossistêmicos.

É necessário um paradigma10 que in-
tegre a natureza e o homem, sem estabe-
lecer disjunções entre a objetividade e a 
subjetividade; um paradigma que relacione 
os aspectos físicos, sociais, econômicos, 
biológicos, políticos, entre tantos outros; 
um paradigma inclusivo, receptor de várias 
dimensões e que apresente princípios filtra-
dores de relacionamentos entre múltiplas 
possibilidades.

Integração entre o paradigma 
sistêmico e a hermenêutica 
totalizadora

A expressão formada da junção do para-
digma sistêmico com a hermenêutica to-
talizadora tem sentido, na medida em 
que as políticas brasileira e paraibana dos 
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recursos  hídricos  vêm sendo formatadas em 
documen tos oficiais, em sua grande maioria 
com vieses fortemente jurídicos. Além do 
que, os fundamentos das recentes leis hí-
dricas e os princípios esculpidos apresentam 
aspectos “formais” sistêmicos.

É possível contextualizar, compreender 
e interpretar mudanças institucionais de na-
tureza pública, tais quais recursos hídricos, a 
partir de informações documentais jurídicas, 
desde que se tenha em mente um conceito 
ampliado do direito.

Integrar os termos sistema e herme-
nêutica é aumentar a sinergia na percepção 
dos fenômenos hídrico-ambientais e poten-
cializar respostas aos problemas complexos.

Em outras palavras, o sistema interliga 
as dimensões jurídicas, sociais, econômicas, 
culturais, políticas e ambientais; enquan-
to que a hermenêutica investiga os textos, 
compreende e recolhe as informações que 
estão por detrás dos discursos e permite vi-
sibilidade das ações praticadas nas tomadas 
de decisões.

Apreende-se, então, que é possível 
aprofundar investigações sobre a natureza e 
suas múltiplas relações com os seres huma-
nos e as instituições por meio da integração 
do paradigma sistêmico e da hermenêutica 
totalizadora – compreensiva, normativa e 
ecológica. Essa interação permite um mer-
gulho direcionado nos elementos principais 
do problema em questão, com amplitude de 
visões horizontais, verticais e laterais.

Agências reguladoras

O direito e a economia, ao se relacionarem,  
contribuem com o aumento da sinergia 
constitucional. O Título VII, da Ordem Eco-

nômica e Financeira, da Constituição Federal 
de 1988, conhecido no jargão jurídico co-
mo Constituição Econômica, apresenta duas 
formas de intervenção estatal na área eco-
nômica, quais sejam: a intervenção direta e 
a intervenção indireta.

A intervenção direta ocorre quando o 
Estado realiza as atividades econômicas pra-
ticamente da mesma forma que o setor em-
presarial, motivo pelo qual recebeu o apeli-
do de Estado empresário. Assim, através das 
pessoas jurídicas sob seu controle, o Estado 
produz bens ou presta serviços, age, então, 
em concorrência no mercado. A Constitui-
ção Federal vigente corrobora com essa ar-
gumentação quando afirma, ipsis  litteris: 

Art. 173: Ressalvados os casos previs-

tos nesta Constituição, a exploração di-
reta de atividade econômica pelo Estado 

só será permitida quando necessária aos 

imperativos da segurança nacional ou 

relevante interesse coletivo, conforme 

definidos em lei. [Grifos nossos]

E no parágrafo único assevera-se que a lei 
estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e 
de suas subsidiárias que explorem atividade 
econômica de produção ou comercialização 
de bens ou prestação de serviços.

Por sua vez, a intervenção indireta do 
Estado na economia ocorre sobre diversos 
ângulos, com o objetivo de tentar corrigir 
distorções, em face das práticas dos agentes 
econômicos que atuam livremente no mer-
cado, muitas vezes, gerando monopólios, 
oligopólios, damping, cartéis, etc., ou seja, 
tais práticas que obstaculizam a livre con-
corrência. As formas de intervenção indireta 
do Estado na economia são múltiplas e as 
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mais visíveis são: a indução, a fiscalização e 
o planejamento.

Na indução, o poder público impulsiona 
os agentes econômicos privados, incentivan-
do algumas atividades e obstaculizando ou-
tras. Ademais, a indução é positiva, quando 
funciona através de subsídios, benefícios fis-
cais, implementação de infra-estrutura, etc., 
e é negativa, por exemplo, na implementa-
ção de aumento de tributos, na cobrança de 
taxas escalonadas, no propósito de coibir as 
poluições ambientais, dentre outras.

A fiscalização é desempenhada pela ad-
ministração pública no mister do poder de 
polícia. Assim, o Estado exige determinados 
comportamentos dos indivíduos, veda termi-
nantemente certas práticas nocivas à saúde e 
à qualidade de vida dos seres vivos, ao meio 
ambiente, à economia ou à ordem pública.

No planejamento,11 o Estado organiza 
positiva ou negativamente a atuação dos 
agentes econômicos de acordo com os fins 
pretendidos. Essa forma racional de prever 
comportamentos econômicos e sociais deve 
ser pautada em objetivos, metas e meios 
transparentes e integrados.

Essas modalidades de intervenção indire-
ta na economia podem ser chanceladas, con-
forme prevê a Constituição da República Fe-
derativa do Brasil vigente, que assim dispõe:

Art. 174: Como agente normativo e re-

gulador da atividade econômica, o Esta-

do exercerá, na forma da lei, as funções 

de fiscalização, incentivo e planejamen-
to, sendo este determinante para o 

setor público e indicativo para o setor 

privado. [Grifo nosso]

Após as considerações genéricas sobre  
as formas de intervenção do Estado na 

economia,  chega-se ao ponto central da 
temática  ora em discussão: as agências re-
guladoras de recursos hídricos.

Em princípio, qual o significado do ter-
mo regulação econômica? De plano, ressal-
te-se que regulação se diferencia de regula-
mentação, já que aquele é mais amplo que 
este. Regulação econômica é uma atividade 
típica do Estado, é normativa, por meio da 
qual o governo modifica ou altera o com-
portamento do mercado, exigindo através 
do poder de imperium que dispõe deter-
minadas condutas dos agentes econômicos. 
É, enfim, uma intervenção indireta do Es-
tado na economia, por via de coordenação 
e disciplina da atividade privada econômica, 
em outras palavras, o Estado não atua na 
economia de forma direta e sim de forma 
subsidiária.

A conseqüência da indagação proposta 
no parágrafo anterior é facilitar a exposição 
da expressão “agências reguladoras”. 

Di Pietro (2004) mostra que a reforma 
do Estado brasileiro, em meados de 1990, 
através dos parâmetros neoliberais, vai se 
valer desse modelo institucional,12 que, aliás,  
não é genuíno nem totalmente novo, mas, 
por outro lado, apresenta características ino-
vadoras que paulatinamente foram implanta-
das no ordenamento jurídico brasileiro.

A posição majoritária da doutrina jurí-
dica é a de não elaborar um conceito estrito 
sobre as agências reguladoras. Assim, so-
mente por intermédio da hermenêutica aco-
lhem-se características semelhantes entre 
os diversos tipos de agências reguladoras 
vigentes no país, daí podendo ser produzido 
um conceito relativamente estável.

As agências reguladoras, no pris-
ma jurídico, são focadas geralmente pelo 
legislador  como autarquias especiais, quer 
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dizer, caracterizam-se pela autonomia admi-
nistrativa, fraca subordinação hierárquica, 
mandato fixo, estabilidade dos seus dirigen-
tes e autonomia financeira.

Segundo Di Pietro (ibid.), a inovação 
que as agências reguladoras vêm desenvol-
vendo é a de assumir os poderes, na con-
cessão, na permissão e na autorização, que 
anteriormente era praticado pela própria 
administração pública direta, na qualidade 
de poder concedente. E esse papel vem sen-
do realizado quando o objeto da concessão 
é um serviço público ou exploração de ati-
vidade econômica monopolizada, conforme 
os arts. 21, XI e XII e 177, respectivamente. 
Observe-se, inclusive, que a introdução for-
mal do instituto da regulação se concretiza 
com a introdução da Emenda Constitucional 
nº 08, de 15 de agosto de 1995, que, no 
art. 1º, modificou o art. 21, XI, da Carta 
Federal de 1988, quando exigiu que fosse 
criado um “órgão regulador” para os servi-
ços de telecomunicações. Outrossim, outra 
Emenda Constitucional nº 09, de 9 de no-
vembro de 1995, que alterou o §2º, do art. 
177 da Carta Federal, também obrigou que 
se criasse um “órgão regulador” para o se-
tor de hidrocarbonetos monopolizado pela 
União. Salienta-se, então, que a Constitui-
ção, de forma expressa, apenas autorizou 
esses dois casos, ou seja, todas as outras 
agências federais criadas no país foram por 
via do Congresso, através de leis ordinárias. 

Não existe lei única disciplinadora das 
agências reguladoras no Brasil. Elas estão 
sendo produzidas por diversas leis esparsas, 
entre as quais, a lei nº 9.984/00, criadora 
da Agência Nacional de Águas – ANA.

Moreira Neto (2003) afirma que as 
agências reguladoras são um híbrido de atri-
buições de variada natureza: informativas, 

planejadoras, fiscalizadoras e negociadoras, 
mas também normativas, ordinárias, geren-
ciais, arbitradoras e sancionadoras. Em ou-
tra classificação, aduz que as agências exer-
cem funções administrativas, normativas e 
judicantes, porém, sem desrespeitar o prin-
cípio da tripartição dos poderes ou funções.

Ainda baseando-se em Moreira Neto 
(ibid.), os princípios fundamentais das agên-
cias reguladoras são:

1. Competência Regulatória, que envolve 
as funções híbridas, tais como criar norma 
regulamentadora, aplicá-las administrativa-
mente e dirimir, nos limites administrativos, 
os conflitos;

2. Independência Regulatória, que se re-
ge por três prismas: a) o funcional, que se 
apresenta pela inoponobilidade de recursos 
hierárquicos impróprios às decisões; b) os 
agentes, que permitem continuidade dos 
mandatos; e, c) o financeiro, que deve dis-
por de recursos próprios;

3. Participação Regulatória, que se con-
substancia pela prática da publicidade, 
transparência dos atos e processos de re-
gulação; pela garantia ampla da abertura 
processual aos administrados e pela tomada 
de decisão com a participação efetiva dos 
administrados. 

Agências executivas 

Conforme Di Pietro (2004), a Agência 
Executiva é a qualificação dada à autarquia 
ou fundação que celebre contrato de ges-
tão com o órgão da administração direta a 
que se acha vinculada, para a melhoria da 
eficiên cia e da redução de custos.
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A Lei 9.649/98 e os Decretos 2.487 e 
2.488 tratam da matéria no âmbito da ad-
ministração federal. A qualificação de agên-
cia executiva depende do preenchimento 
dos requisitos: a) celebração do contrato de 
gestão com o ministério supervisor; b) ela-
boração de um plano estratégico de reestru-
turação e de desenvolvimento institucional, 
focado na melhoria da qualidade da gestão 
e na redução de custos, já concluídos ou em 
andamento.13 Em síntese, visa melhorar a 
eficiência das autarquias e fundações. Dessa 
forma, carecerão de uma avaliação de seu 
modelo de gestão tomando como referência 
critérios de excelência do Prêmio Nacional de 
Qualidade, de maneira a colherem elemen-
tos para elaborar um plano de reestrutura-
ção e de desenvolvimento institucional. Se o 
plano for aprovado, a entidade celebrará um 
contrato de gestão com o Ministério encar-
regado de exercer o controle administrativo 
sobre ela. Assinado o contrato, a qualifica-
ção como agência executiva será realizada 
por decreto.

Todavia, os Decretos anteriormente 

mencionados se reportam às agências exe-

cutivas no plano federal. Por sua vez, os 

Estados podem adotar procedimentos simi-

lares. Para isso, devem produzir suas pró-

prias normas.

Diante disto, a Paraíba assim procedeu, 

ao editar a Lei nº 7.779, de 8 de julho de 

2005, que cria a Agência das Águas do Es-

tado – AESA, e o Decreto nº 26.234, de 14 

de setembro de 2005, que dispõe sobre o 

regulamento e a estrutura básica da Agência 

Executiva das Águas do Estado da Paraíba – 

AESA – e determina outras providências. 

Agência de Gestão das 
Águas do Estado da 
Paraíba – AESA: aspectos 
jurídico-institucionais

Aprofundar-se no desnudamento da nature-
za da Agência Executiva das Águas da Paraí-
ba – AESA – exige a percepção das sutilezas 
engendradas desde o processo de desmonte 
da Agência de Águas, Irrigação e Saneamen-
to do Estado – AAGISA, até o advento re-
centemente da AESA.

Assim, preliminarmente, apresentar-
se-á a instituição AAGISA,14 não de forma 
minuciosa, mas expondo um quadro com-
parativo entre a AAGISA, Lei nº 7.033, de 
29 de novembro de 2001 e a AESA, Lei nº 
7.779, de 7 de julho de 2005, com o ob-
jetivo de colher mais informações e, assim, 
descobrir os reais interesses dessa mudança 
promovida pelo governo estadual.

Inicialmente, é quase desnecessário 
dizer que, ao entrar em vigor a instituição 
AESA, imediatamente a AAGISA deixou de 
fazer parte do ordenamento jurídico parai-
bano, isto é, essa última instituição foi expe-
lida do arcabouço jurídico hídrico, não mais 
podendo ser utilizada pela sociedade nem 
pelo Estado.

A AAGISA era uma Autarquia sob Re-
gime Especial, com autonomia adminis-
trativa e financeira, vinculada à Secretaria 
Extraor dinária do Meio Ambiente, dos Re-
cursos Hídricos e Minerais – SEMARH, com 
a finalidade de implementar, em sua esfera 
de atribuições, a política estadual de recur-
sos hídricos e exercer, mediante atribuições 
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expressas  na Lei nº 7.033 ou delegações dos 
titulares de direitos, a regulação e fiscaliza-
ção das atividades de irrigação e saneamen-
to no território da Paraíba.15 

Essa lei, atualmente revogada, obede-
cia aos fundamentos, objetivos, diretrizes 
e instrumentos das políticas estaduais de 
recursos hídricos, irrigação e saneamen-
to, em consonância com as leis estaduais 
6.308/9616 e 6.544/97.17 

A AAGISA era dirigida por uma Direto-
ria Colegiada, composta por três membros, 
nomeados pelo governador do estado, com 
mandatos não coincidentes de quatro anos, 
admitida uma única recondução consecutiva. 
O Diretor-Presidente dessa instituição era 
escolhido pelo governador do estado entre 
membros da Diretoria Colegiada e investido 
na função por quatro anos ou pelo prazo 
que restasse de seu mandato. A exonera-
ção imotivada de dirigentes da AAGISA só 
poderia ocorrer nos seis meses iniciais dos 
respectivos mandatos. Após esse prazo, o 
dirigente somente perderia o mandato em 
decorrência da renúncia, de condenação ju-
dicial transitada em julgado ou de decisão 
definitiva em processo administrativo disci-
plinar. Também era vedado aos dirigentes 
da AAGISA: o exercício de qualquer outra 
atividade profissional, empresarial, sindical 
ou de direção político-partidária; assim co-
mo ter interesse direto ou indireto em em-
presa relacionada com o Sistema Estadual 
de Gestão de Recursos Hídricos.

Vejam-se agora informações gerais da 
criação da Lei 7.779, de 7 de julho de 2005, 
que cria a AESA.

A AESA é uma Agência Executiva de 
Gestão das Águas do Estado da Paraíba, 
entidade da administração pública indireta 
dotada de personalidade jurídica de direito 

público, sob a forma de autarquia, com au-
tonomia administrativa e financeira.18

A AESA possui quatro gerências regio-
nais de Bacias Hidrográficas, divididas nas 
áreas I, II, III e IV, localizadas respectiva-
mente em João Pessoa, Campina Grande, 
Patos e Sousa. 

A área II, localizada em Campina Gran-
de, entre outras atribuições, é que adminis-
tra e controla o uso, a oferta e a preservação 
dos recursos hídricos da Bacia Hidrográfica 
do Rio Paraíba.19  

A AESA era vinculada à Secretaria Ex-
traordinária do Meio Ambiente, dos Re-
cursos Hídricos e Minerais – SEMARH. 
Atualmen te, é vinculada à Secretaria do Es-
tado da Ciência e Tecnologia e do Meio Am-
biente – SECTMA.

A AESA objetiva o gerenciamento dos 
recursos hídricos subterrâneos e superficiais 
de domínio do estado da Paraíba, de águas 
originárias de bacias hidrográficas localizadas 
em outros estados, que lhe sejam transferi-
das através de obras implantadas pelo gover-
no federal e, por delegação, na forma da Lei, 
de águas de domínio da União que ocorrem 
em território do estado da Paraíba.20  

A atuação da AESA obedece aos funda-
mentos, objetivos, diretrizes e instrumentos 
da Política Estadual de Recursos Hídricos 
instituída pela Lei Estadual nº 6.308/96 
e pela Lei Federal de Recursos Hídricos nº 
9.433/97, e será desenvolvida em articula-
ção com órgãos e entidades públicas e pri-
vadas integrantes do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos.21 

A AESA dispõe de quadro próprio, 
constituído de cargos em comissão e de car-
gos de provimento efetivo. 

Contudo, é no art. 7º, que é apresen-
tada a Estrutura Organizacional Básica da 
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AESA.  Assim, no tópico 1 do mencionado ar-
tigo, em letras destacadas, encontra-se a Di-
reção Superior: 1.1. Diretor Presidente; 1.2. 
Diretor Administrativo e Financeiro; 1.3. Di-
retor de Gestão e Apoio Estratégico; e 1.4. 
Diretor de Acompanhamento e Controle.

Interpretação jurídica da 
gestão das águas da Paraíba – 
AESA

Ao comparar determinados capítulos estru-
turais da AESA com os capítulos correspon-
dentes da AAGISA, constata-se que:

1) a AAGISA era uma Agência Regulado-
ra, portanto, era uma autarquia dotada de 
autonomia administrativa e financeira, fraca 
subordinação hierárquica, mandato fixo e 
estabilidade de seus dirigentes;

2) possuía competências de produzir nor-
mas regulamentadoras, de aplicá-las admi-
nistrativamente e resolver conflitos, mas 
respeitando as funções dos poderes legisla-
tivo e judiciário;

3) englobava características que permitiam  
aos agentes a continuidade dos mandatos;

4) ampla transparência dos atos pela 
garantia da abertura processual aos ad-
mi nistra dos e a participação efetiva dos 
ad mi nistrados no processo de tomada de 
decisão. 

Era então uma Agência Reguladora 
com variada natureza, ou seja, com multi-
caracteres, tais como: informativa, planeja-
dora, fiscalizadora, negociadora, normati-
va, gerencial, arbitradora e sancionadora e 
respeitadora do princípio da tripartição de 
funções.

Quanto à AESA, constata-se, por meio 
da hermenêutica comparativa:

1) a AESA22 é uma Agência Executiva, 
sob a forma de autarquia, com autonomia 
administrativa e financeira, enquanto que a 
AAGISA23 também era uma autarquia, mas 
especial, dotada de autonomia administra-
tiva e financeira e apresentava-se, em face 
da sua natureza jurídica, com mais ampla 
descentralização de suas atividades do que 
a AESA;

2) a AESA apresenta uma forte subordi-
nação hierárquica e maior concentração de 
funções enfeixadas na esfera do executivo;

3) a sua Estrutura Organizacional Básica 
na Direção Superior24 é mais flexível do que 
a Diretoria Colegiada da AAGISA,25 isto é, os 
Dirigentes da AESA são exonerados de acor-
do com o entendimento do chefe do Executi-
vo, diferentemente da exoneração prevista 
na AAGISA, quando previa textualmente que 
o dirigente da Agência, após 6 (seis) meses 
de mandato, apenas poderia perdê-lo em de-
corrência de renúncia, de condenação judicial 
transitada em julgado ou de decisão definiti-
va em processo administrativo disciplinar;

4) a AESA é uma autarquia que amplia 
a capacidade de autonomia gerencial, or-
çamentária e financeira do governo. Ao se 
interpretar extensivamente, a Lei 7.779/05 
e as proposituras de mudanças da legislação 
hídrica, percebe-se que o governo, com a 
criação dessa instituição, torna-se mais for-
talecido na área de recursos hídricos. Por 
outro lado, a sociedade civil organizada per-
de poder no processo decisório nas tomadas 
de decisão.

O risco de se adotar uma Agência 
Executiva incumbida da Gestão das Águas 
vem do fato de ela ser vantajosa única e 
exclusivamente sob o prisma estatal, mas 
extremamente perigosa do ponto de vis-
ta do embotamento das possibilidades de 
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participação efetiva e democrática da so-
ciedade civil organizada. 

Pode parecer um paradoxo dizer que 
a lógica do governo da Paraíba em assun-
tos hídricos caminha na direção neoliberal. 
Mas, ao criar a AESA, conseqüentemente, 
revogar a AAGISA, o governo arvora-se no 
alargamento do seu poder na tomada de de-
cisão, ao mesmo tempo em que freia uma 
maior participação da sociedade no processo 
decisório. Apreende-se por exemplo, aqui e 
alhures, que o excesso de poder nas mãos do 
Estado redunda, posteriormente, em ampli-
tude de poder nas mãos do grande capital. 
Dito de outro modo, obstaculizar a partici-
pação da sociedade de forma dissimulada na 
área de recursos hídricos é impedir o avanço 
do processo democrático, pautado nos prin-
cípios da participação e descentralização.26 

Eis, a seguir, um quadro comparati-
vo entre a Agência de Gestão das Águas do 
Estado da Paraíba – AESA (em vigor) e a 
Agência de Águas, Irrigação e Saneamento 
do Estado da Paraíba – AAGISA (revogada).

Interpretação sobre a gestão 
de recursos hídricos da Paraíba 

Deficiências das entidades gestoras 
dos recursos hídricos da Paraíba

Com o propósito de obter informações com-
plementares acerca da AESA, foram aplica-
dos questionários com servidores de nível 
superior da Agência e com especialistas em 
recursos hídricos da Universidade Federal 
de Campina Grande – UFCG. Objetivava-se, 
assim, por meio de questionário, acolher 
informações/dados complementares ao pro-
cesso hermenêutico (interpretação jurídica). 
Entende-se que conhecer as possíveis defi-
ciências da entidade gestora de recursos hí-
dricos da Paraíba é um aspecto relevante na 
pesquisa em discussão.

Assim, dentre o público-alvo considerado 
(Servidores da AESA), metade (50,0%) não 
opinou e a outra, embora tenha respondido, 
não direcionou suas respostas aos objetivos  

Tabela 1 – Comparativo entre a Agência Executiva (AESA)
e a Agência Reguladora (AAGISA)

Fonte: Elaboração própria dos autores, 2006.

AESA – Agência de Gestão das Águas do  Estado 
da Paraíba

AESA – agência autárquica executiva

AESA – dotada de autonomia administrativa e 
financeira, mas centralizadora

AESA – forte subordinação hierárquica e maior 
concentração de função e poder nas mãos do  
Poder Executivo

AESA – centralizadora da gestão de recursos 
hídricos do estado da Paraíba

AAGISA – era mais flexível

AAGISA – era descentralizadora

AAGISA – descentralizadora

AAGISA – Lei n. 7.033/2001 (revogada)AESA – Lei n. 7.779/2005 (em vigor)

AAGISA – agência autárquica reguladora

AAGISA – Agência de Águas, Irrigação e 
Saneamento do Estado da Paraíba
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destacados na questão. Esse comportamento 
pode ser explicado pelo grau de dependência 
gerado na AESA (Lei nº 7.779/2005), que 
é uma Agência Executi va – dotada de auto-
nomia administrativa e financeira, mas que 
permite maior centralização nas “mãos” do 
Poder Executivo sobre as ações e funções dos 
gestores hídricos. A AESA, diferentemente da 
revogada AAGISA – Lei nº 7.033/2001, que 
era uma Agência Reguladora –, permite que 
os dirigentes (gestores) sejam removidos pa-
ra outras localidades e/ou funções, de acordo 
com a conveniência do chefe do Executivo, 
pois é uma agência dotada de forte subordi-
nação hierárquica. 

Ainda quanto à revogada AAGISA, a Lei 
7.033/2001 expõe ipsis litteris, no art. 4º, 
“a exoneração imotivada de dirigentes da 
AAGISA só poderá ocorrer nos seis meses 
iniciais dos respectivos mandatos”. Enquan-
to que no § 1º, escreve que, “após o prazo a 
que se refere o caput, o dirigente da AAGISA 
somente perderá o mandato em decorrência 
da renúncia, de condenação judicial transita-
da em julgado, ou de decisão definitiva em 
processo administrativo disciplinar”. Em re-
sumo, a AAGISA, que possuía independência 
decisória, foi substituída pela AESA, que é 
uma agência centralizadora no processo da 
gestão hídrica.

O comportamento do processo de ges-
tão realizado pela AESA também fora anali-
sado pelos professores especialistas da área 
de recursos hídricos da Universidade Federal 
de Campina Grande – UFCG. 

Considerando o segundo público entre-
vistado (professores da UFCG), observou-se 
que quatro deficiências foram citadas acerca 
da entidade gestora dos recursos hídricos da 
Paraíba. Dentre essas, destacaram-se a de-
ficiência institucional do modelo político de 

gestão hídrica; corpo técnico da entidade in-
suficiente e necessitando de capacitação (am-
bas como o mesmo percentual de 75%). 

No tocante à deficiência institucional do 
modelo político de gestão hídrica, verificou-
se que as instituições são modificadas de 
acordo com os interesses dos governantes. 
Eis porque se extinguiu a AAGISA e criou-
se a AESA, isto é, modificou-se não apenas 
a sigla, mas a natureza jurídico-institucional 
da instituição. Aquela era uma autarquia 
especial mais rígida em estrutura organi-
zacional e seus dirigentes não perdiam seus 
mandatos sem motivação prevista em lei, 
conforme a Lei revogada nº 7.033/2001, 
em seu art. 4º, § 1º, já explicitada ante-
riormente. Esta é uma autarquia mais fle-
xível, com “autonomia  administrativa e fi-
nanceira” do governo, de acordo com a Lei 
nº 7.779/2005, art. 1º. Contém forte viés 
de centralização das decisões, que permite 
ao governante maior controle e ingerência 
nas atividades dos dirigentes, muitas vezes 
coibindo e obstaculizando a liberdade de 
execução  sociotécnica dos seus membros.

Quanto ao corpo técnico insuficiente e 
carente de capacitação, observou-se que o 
quadro de servidores da área de recursos 
hídricos não acompanha proporcionalmente 
o desenvolvimento e a magnitude dos con-
flitos hídricos. A Lei nº 7.779/2005, no art. 
1º, parágrafo único, assevera que a “AESA 
poderá instalar unidades administrativas de 
gerências regionais” de bacias hidrográficas. 
Assim posto, foi criada a Gerência Regional 
– Área II, com sede no município de Campina 
Grande. A gerência regional da AESA, em-
bora qualificada com especialistas hídricos, 
carece de ampliação do quadro, que, atual-
mente, conta com seis membros na Diretoria 
Regional – gestora da bacia hidrográfica  do 



das interfaces entre a environmental history e o direito  ambiental

cadernos metrópole 19     pp. 245-269     10 sem. 2008

261

Rio Paraíba – localizada em Campina Gran-
de, pois a bacia hidrográfica do Rio Paraíba 
envolve 85 municípios, dentre eles, João 
Pessoa, Campina Grande e Boqueirão.

Quanto à cultura dos governantes e 
gestores públicos, muito embora a reforma 
do Estado brasileiro tenha contribuído com 
o recente modelo de gestão hídrica da Paraí-
ba, as práticas da cúpula governamental em 
matéria hídrica não acompanham o processo 
de mudança. Verificou-se a não participação 
dos comitês na formulação do plano hídrico 
estadual, em face da morosidade do Estado 
em não dar rapidez ao processo de criação 
dos comitês, visto que somente em 2006 os 
mesmos foram legalmente criados.

Premissa: implementação lenta       
dos instrumentos de outorga              
e cobrança pelo uso de recursos 
hídricos na Paraíba

Investigar o desenvolvimento da implemen-
tação dos instrumentos de outorga do direi-
to de uso e cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos do estado é relevante, visto que 
os instrumentos da outorga e da cobrança 
(apesar de já terem sido interpretados juri-
dicamente em tópico anterior) carecem de 
complementaridade de informações. 

Diante do parágrafo exposto, indepen-
dente da instituição pesquisada, 75% dos 
entrevistados não aceitaram premissa se-
gundo a qual tem sido lenta a implementa-
ção dos instrumentos de outorga e cobrança 
pelo uso de recursos hídricos na Paraíba. 
Quando analisados isoladamente, observou-
se uma aceitação da premissa por metade 
(50%) dos dirigentes da AESA e pela totali-
dade (100%) dos professores.

Percebeu-se que todos os professores 
especialistas em recursos hídricos entrevis-
tados consideram lenta a implementação 
dos instrumentos de outorga e cobrança 
no processo de gestão hídrica paraibana. 
Os professores da área de recursos hídricos 
desenvolvem e orientam pesquisas sobre 
outorga e cobrança do uso de recursos hí-
dricos da Paraíba e afirmam categoricamen-
te que a outorga ainda não está concluída, 
mesmo assim vem sendo implementada pelo 
governo. Porém, a cobrança não se tornou 
realidade. Por outro lado, o esforço de um 
grupo de professores pesquisadores do CT 
hidro da UFCG vem desenvolvendo um mo-
delo de cobrança para a bacia hidrográfica 
do Rio Paraíba e quiçá possa ser futuramen-
te adotado pelo governo.

Quanto aos entrevistados da AESA, 
apenas metade considera lenta a implemen-
tação dos instrumentos, o que pode ser ex-
plicado em face de a AESA ser uma agência 
de gestão de águas centralizadora e dotada 
de mecanismos de pressão.

Considerando o primeiro grupo estu-
dado, a AESA, constatou-se que metade dos 
entrevistados (50%) afirmou que a imple-
mentação dos instrumentos utilizados, a ou-
torga e a cobrança, são lentos. Dentre os en-
trevistados que aceitaram tal premissa, ape-
nas um obstáculo foi citado, o qual considera 
que a outorga se encontra em um processo 
mais avançado do que a cobrança da água. 
Não foi citada nenhuma ação prioritária.

No que se refere ao processo mais 
avançado da implementação da outorga em 
relação à cobrança de uso de recursos hídri-
cos, observou-se que a outorga de direito 
de uso de recursos hídricos do estado ainda 
não está totalmente implementada. Quanto 
à cobrança, ainda não está sendo aplicada, 
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porém, o governo vem adotando medidas 
para futuramente implementá-la.

Dentre os entrevistados que não acei-
taram a premissa (50%), observou-se que 
os mesmos não consideram lenta a imple-
mentação dos instrumentos de cobrança e 
outorga, ambos previstos na Lei Federal nº 
9.433/97, capítulo IV, art. 5º, III, IV e arts. 
11 a 22; e na Lei Estadual nº 6.308/96, ca-
pítulo V, art. 15 a 20. Extraiu-se no trata-
mento dos dados que um entrevistado com-
para a evolução da implementação dos ins-
trumentos na Paraíba com outros estados da 
federação brasileira, argumentando ao final 
da exposição que a Paraíba implementa os 
instrumentos de maneira similar aos outros 
estados da federação. Todavia, não apresen-
ta quais sejam os estados, nem dá maiores 
detalhamentos sobre a implementação dos 
instrumentos pertencentes ao processo de 
gestão hídrica dos estados comparados.

Por conseguinte, também foi aplicada 
a mesma questão, com os professores da 
área de recursos hídricos da Universidade 
Federal de Campina Grande – UFCG –, com 

o escopo  de conhecer seus posicionamentos 
e compreensões em torno do problema.

Quanto a esse segundo grupo, constituí-
do por professores, os obstáculos mais cita-
dos à aplicação/consolidação dos instrumentos 
foram: a falta de interesse político para im-
plementar os instrumentos da lei 9.433/97, 
de cadastro completo dos usuários de água 
e de fiscalização (ambos obtiveram indicação 
de 75% do público entrevistado). 

No tocante à falta de interesse políti-
co para implementar os instrumentos da 
Lei 9.433/97, constatou-se que o governo 
somente começou a se preocupar com a im-
plementação de tais instrumentos quando 
já havia alterado grande parte do arcabou-
ço jurídico-institucional da gestão de águas 
estadual.

Quanto aos cadastros de usuários, re-
centemente, o governo adotou providência e 
já dispõe de um cadastro preliminar, ou seja, 
se vislumbra um incipiente avanço quanto à 
sua implementação, isto porque anterior-
mente não havia um controle efetivo sobre a 
concessão das outorgas.

Tabela 2 – Principais obstáculos à aplicação/consolidação dos intrumentos
considerados, segundo a opinião dos professores entrevistados

Campina Grande, PB

Falta de interesse político para implementar os
 instrumentos da Lei 9.433/97
Falta de cadastro de usuários de água e falta
 de fiscalização
Cultura dos governantes e gestores públicos

3
 
3
 
1

75,0
 

75,0
 

25,0

Principais obstáculos1 f %

Fonte: Pesquisa de campo, 2006.
(1)  Questão de múltipla escolha, 4 casos válidos dentre 4 dirigentes entrevistados
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Considerações finais

O primeiro ponto conclusivo reporta-se ao 
caminhar da gestão de recursos hídricos da 
Paraíba, que desconcentra e não descentra-
liza o processo. Desconcentrar significa tão-
somente repartir funções entre os diversos 
órgãos despersonalizados da mesma insti-
tuição, todavia, continua existindo a hierar-
quia. Observe-se que, na desconcentração, 
continua havendo o processo de centraliza-
ção das ações desempenhadas pelo governo. 

Percebe-se que a AESA, que é uma 
Agência Executiva, apresenta maior auto-
nomia financeira, administrativa e gerencial, 
porém, permite uma maior centralização 

das funções por parte do poder executivo. 
Assim, essa agência reduz a atuação da so-
ciedade civil organizada e dos usuários nas 
decisões hídricas, ferindo então, o funda-
mento da Lei 9.433/97 (Política Nacional de 
Recursos Hídricos), qual seja: o fundamento 
(princípio) da participação (Art. 1º, VI), na 
gestão dos recursos tecnológicos do estado, 
submetidos ao poder popular que os funda-
menta como bem coletivo.

Diante das conclusões expostas, suge-
re-se que o fundamento (princípio) da Des-
centralização previsto na referida Lei seja 
urgentemente respeitado e aplicado no Pro-
cesso de Gestão Hídrica do Estado da Paraí-
ba, por uma gestão participativa e por uma 
efetiva desconcentração de poder.
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Notas

(1)   Dados coletados do relatório apresentado à conferência da Unesco sobre “Recursos Hídri-
cos Mundiais no despertar do século XXI”, em Paris, nos dias 3 a 6 de junho de 1998. Cf. 
PNUD (1997). Veja também PETRELA (2001, pp. 26-27).

(2)   A Lei 6.938/81 define como o conjunto de condições, leis, influências e interações de or-
dem física, química, e biológica que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas. 
Enquanto que a Cepal/PNUMA, em 1979, afirmara que meio ambiente é o entorno biofísi-
co que contém a sociedade humana [...], assim, a dimensão ambiental é o conjunto de in-
terações de processos sociais e naturais [...]. Portanto, é necessário que todas as dimensões 
sejam inter-relacionadas integralmente.

(3)   Complexo dinâmico de comunidades de plantas, animais e microorganismos, e o meio 
ambiente inorgânico, que interage como uma unidade funcional. Os seres humanos são 
partes integrantes dos ecossistemas.

(4)   Dimensão física, ambiental, social, econômica e política que varia no tempo (duração) e 
espaço (extensão).

(5)   Significa estrutura decorrente de necessidades sociais básicas, com caráter de relativa per-
manência, e identificável pelo valor de seus códigos de conduta, alguns deles expressos 
em leis.

(6)   Processo ou estado de desenvolvimento social de um grupo, um povo, uma nação, que re-
sulta do aprimoramento de seus valores, instituições, criações, e, ainda, processo pelo qual 
o homem, por meio de sua atividade concreta (espiritual e material), modifica a natureza e 
cria a si mesmo como sujeito social da história.

(7)   Relativo à natureza, funções e divisões do Estado.

(8)   Compreendido não apenas como uma complexidade de normas jurídicas ou normas obri-
gatórias que disciplinam as diversas relações do homem em sociedade, mas também como 
objeto histórico-cultural.

(9)   Recursos hídricos e águas neste trabalho não são termos diferenciados, inclusive a Lei 
9.433/97 assim também os considera.

(10) Nesta investigação científica, paradigma e teoria serão considerados termos sinonímicos 
(em sentido amplo).

(11) Procedimento organizado com intenção de escolher a melhor alternativa para atingir deter-
minado fim. Assim, deve apresentar claramente os objetivos, diagnósticos, levantamento 
de dados, elaboração de planos alternativos, comparação de alternativas, decisão, pro-
gramação, implementação e controle. No âmbito espacial, pode ser nacional, estadual, 
municipal ou global, regional e local ou amplo e setorial. No prisma temporal, aparece na 
forma de longo, médio e curto prazo.

(12) Agências Reguladoras, em sentido amplo, é qualquer órgão da Administração Direta ou 
entidade da Administração Indireta com função de regular as matérias que lhe são afetas.

(13) Decreto 2.487/98, arts. 1º e 2º.

(14) Lei 7.0033/01, totalmente revogada.

(15) Lei 7.033/01, Capítulo I, art. 1º.
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(16) Lei Estadual de Águas.

(17) Lei que criou a Secretaria Extraordinária do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e 
Minerais.

(18) Lei 7.779/05, Capítulo I, art. 1º.

(19) Decreto nº. 26.234/05, inciso I.

(20) Lei 7.779/05, art. 3º. 

(21) Lei 7.779/05, art. 4º. 

(22) Lei 7.779/05, art. 1º.

(23) Lei 7.033/01, art. 1º.

(24) Lei 7.779/05, art. 7º.

(25) Lei 7.033/01, art. 3º c/c 4º.

(26) Lei 9.433/97, art. 1º, VI e Lei 6.308.
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